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Indicação n.º ___________/2026 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a fixação de placa de 

proibido estacionar no local mencionado. 

 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

adoção de providências junto à Secretaria de Segurança Pública para a fixação de uma 

placa de Proibido Estacionar em frente ao Posto de Saúde, no bairro do Itagaçaba. 

A guia do local mencionado já se encontra destacada em amarelo, indicando a 

proibição de estacionamento. No entanto, não há placa de identificação, o que tem 

causado constantes problemas. Muitos moradores acabam estacionando em frente ao 

posto, ocupando vagas que deveriam estar disponíveis para usuários do serviço de 

saúde, como idosos, gestantes, pessoas com deficiência e pacientes em atendimento. 

Essa situação prejudica diretamente quem realmente necessita utilizar o posto de 

saúde, dificultando o acesso e comprometendo o atendimento à população. 

Diante disso, solicito a atenção de Vossa Excelência para que seja feita a devida 

sinalização vertical, com a instalação da placa de “Proibido Estacionar”, garantindo o 

cumprimento da norma e melhorando o acesso ao serviço público de saúde. 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 19 de fevereiro de 2026. 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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